
2926 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 68 — 7 de Abril de 2005

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, INOVAÇÃO
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 399/2005

de 7 de Abril

O desenvolvimento do ensino superior na área da
saúde foi assumido como uma prioridade para o
Governo face à sua determinação de encontrar em defi-
nitivo resposta que permita ultrapassar a escassez de
recursos humanos qualificados, respondendo assim de
forma capaz às necessidades do País.

O Governo adoptou já algumas importantes medidas
neste domínio, das quais devem destacar-se o aumento
de 10,7% do número de vagas de ingresso nos concursos
nacionais de acesso ao ensino superior na área da saúde
em 2004, o incremento do financimanto das instituições
de ensino superior de saúde e a reorganização da rede
pública de formação em enfermagem e tecnologias da
saúde.

Deve reconhecer-se, porém, que é ainda inexistente
ou largamente deficitária a formação em áreas como
a protésica, o equipamento médico, a informática
médica e outras que a evolução científica verificada no
domínio da prestação dos cuidados de saúde tornaram
indispensáveis.

Deve reconhecer-se, ainda, que a superação das
necessidades de formação em algumas áreas da saúde,
designadamente através do alargamento das correspon-
dentes valências a ministrar nas escolas superiores pre-
vistas no articulado, exige um esforço adicional e o con-
curso de instituições que já deram provas de terem capa-
cidade científica e pedagógica para o efeito.

Assim:
Sob proposta do Instituto Politécnico de Portalegre

e da Escola Superior de Enfermagem nele integrada;
Colhido o parecer favorável do conselho coordenador

dos institutos superiores politécnicos e ouvido o Minis-
tério da Saúde:

Ao abrigo do disposto no artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 99/2001, de 28 de Março:

Manda o Governo, pela Ministra da Ciência, Inovação
e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Escola Superior de Saúde de Portalegre

A Escola Superior de Enfermagem de Portalegre, do
Instituto Politécnico de Portalegre, é convertida em
escola superior de saúde, com a denominação de Escola
Superior de Saúde de Portalegre.

2.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Supe-
rior, Maria da Graça Martins da Silva Carvalho, em 18
de Fevereiro de 2005.

Portaria n.o 400/2005
de 7 de Abril

A requerimento do Instituto Piaget — Cooperativa
para o Desenvolvimento Humano, Integral e Ecológico,
C. R. L., entidade instituidora da Escola Superior de
Saúde Jean Piaget de Vila Nova de Gaia, reconhecida
como de interesse público pelo Decreto-Lei n.o 51/2003,
de 25 de Março, ao abrigo do disposto no Estatuto do
Ensino Superior Particular e Cooperativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado,
por ratificação, pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro,
e pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de 23 de Março;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos do Estatuto do Ensino Superior Particular e Coo-
perativo (aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de 22
de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei n.o 37/94,
de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de
23 de Março);

Colhido o parecer da comissão técnica para o ensino
da enfermagem nos termos do despacho conjunto
n.o 291/2003, de 27 de Março, constituída no âmbito
do grupo de acompanhamento do ensino superior na
área da saúde, criado pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 116/2002, de 2 de Outubro;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 353/99,
de 3 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral do
Curso de Complemento de Formação em Enfermagem,
aprovado pela Portaria n.o 799-E/99, de 18 de Setembro;

Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do referido Esta-
tuto e nos artigos 20.o a 26.o e 28.o do Decreto-Lei
n.o 353/99, de 3 de Setembro:

Manda o Governo, pela Ministra da Ciência, Inovação
e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Autorização de funcionamento

É autorizado o funcionamento do curso de comple-
mento de formação em Enfermagem na Escola Superior
de Saúde Jean Piaget de Vila Nova de Gaia, nas ins-
talações que estejam autorizadas nos termos da lei.

2.o

Número máximo de alunos

O número de novos alunos a admitir anualmente não
pode exceder 50.

3.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso nos termos
do anexo à presente portaria.

4.o

Regulamento do curso

O curso rege-se pelo disposto no Regulamento Geral
do Curso de Complemento de Formação em Enferma-
gem aprovado pela Portaria n.o 799-E/99, de 18 de
Setembro.

5.o

Entrada em funcionamento

O curso entra em funcionamento no ano lectivo de
2004-2005.
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6.o

Condicionamento

A autorização e o reconhecimento operados pelo pre-
sente diploma não prejudicam, sob pena de revogação
do mesmo, a obrigação dos órgãos responsáveis da enti-
dade instituidora e do estabelecimento de ensino do
cumprimento de eventuais adaptações ou correcções

que sejam determinadas pelo Ministério da Ciência, Ino-
vação e Ensino Superior, quer por não cumprimento
dos pressupostos de autorização e reconhecimento quer
em consequência das acções previstas no artigo 75.o do
Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo.

A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Supe-
rior, Maria da Graça Martins da Silva Carvalho, em 11
de Março de 2005.

ANEXO

Escola Superior de Saúde Jean Piaget de Vila Nova de Gaia

Curso de complemento de formação em Enfermagem

Grau de licenciado

1.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Ciências da Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 60
Novas Tecnologias e Informática . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 15 30
Estágio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 465
Orientação de Monografia . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 15 30
Estatística Aplicada à Saúde . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 45
Filosofia das Ciências e Epistemologia da

Saúde.
Semestral . . . . . . . . . . 30

Métodos de Investigação Aplicada em
Saúde.

Semestral . . . . . . . . . . 30 30

Ética em Cuidados de Saúde . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 30
Sistemas de Informação em Saúde . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 30
Organização dos Serviços de Saúde . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 30
Organização dos Cuidados em Enfermagem Semestral . . . . . . . . . . 30
Educação para a Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 30
Gestão e Economia da Saúde . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 30

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.o 401/2005
de 7 de Abril

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado dos
Transportes e Comunicações, ao abrigo das disposições
do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 360/85, de 3 de Setem-
bro, que seja lançada em circulação, cumulativamente
com as que estão em vigor, uma emissão de selos alusiva
aos transportes públicos com as seguintes características:

Designer: Eduardo Aires;
Dimensão: 40 mm×30,6 mm;
Picotado:12 3/4 ×12 1/2;
Impressor: INCM;

1.o dia de circulação: 17 de Março de 2005;
Taxas, motivos e quantidades:

E 0,30 — transportes públicos urbanos —
250 000;

E 0,50 — transportes públicos urbanos —
450 000;

E 0,57 — transportes públicos urbanos —
250 000;

E 1 — transportes públicos urbanos —
300 000;

E 2 — transportes públicos urbanos —
250 000.

O Secretário de Estado dos Transportes e Comu-
nicações, Jorge Manuel Martins Borrego, em 3 de Março
de 2005.




